
& Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
• ESTADO DE SAO rAULO 

Lei Complementar nº 4.500, de 24 de maio de 2018. 

Dispõe sobre a criação de cargo de Diretor de Escola no 
Quadro Permanente do Estatuto e Plano de Carreiras do 
Magistério do Município de Taquaritinga e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei 
Complementar nº 4.500/2018: 

Permanente do Estatuto e Plano de Carreiras do 
cargo de Diretor de Escola, de 

vínculo e relação 
"e" da n" 

Art. 3°. As 
conta dotações 

decorrentes da 
consignadas no 

Art. 4°, Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 24 de 2018. 
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Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
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